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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer n2  035/2022 

Processo n2  040/2022 

RELATORIO 

Projeto de Decreto Legislativo n° 023/2022 de autoria do Vereador Tiago 

Frederico Maia, que "Concede o titulo de "Cidadão Gaspariense" ao Sr. Marcelo André 

Cid Heráclito do Porto Queiroz". 

VOTO DA RELATORA 

Como o projeto em exame se reveste de plena legalidade, aprovo o 

seu envio para apreciação do Douto Plenário. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 25 de maio de 2022. 

CONCLUSÃO 

A Comissão de Justiça e Redação, reunida nesta data, aprova o Voto 

da Relatora, transformando-o em Parecer. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 25 de maio de 2022. 

Sérgio Nepomuceno de Souza 
	

Tiago Ëíderico Maia 
Presidente 
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